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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Assint "Dlalrnente por: MARTA 
Tempo de Conquistas 

MUNIZ DE MENEZES BARREIRO: 

65543734387 

Cargo: Secret?rio de San:1e 

Data: 18/06/2023 13:54 

Assinado Digitalmente por: JOSE 

DARLAN COSMO DE OLIVEIRA: 

93684681334 

Cargo: Secret?rio de Educa??o 

Data: 16/06/2023 16:03 

RUA GUARANY, N2 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
CNPJ N2 07.384.407/0001-09 

NN w w. paca jus.ce.go v. h r 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

N° 09485-2023 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA - 2023.03.23.001 SMS 

I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASUEJC2NCÃWPA DESPESA. 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

PrefelturadQ 

PACAJUS 
Jrt oTmpc c CondumUs 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
zi) 

";-;-

3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 10 122 0054 2.067 - 1500100200 - 
4.4.90.52.00 - 4.4.90.52.52 

4. FONTE(S) DE RECURSO: 1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 142.602,39 ( cento e quarenta e dois mil, 
seiscentos e dois reais e trinta e nove centay9A 

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 
• ',4:71 

6. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MOTO) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

111,inkPACAJUS/CE. 

7. JUSTIFICATIVA: 

.QUISIÇÃO DAS MOTOCICLETAS SE FAZ NECESSÁRIA PARA REALIZAÇÃO DE 
SUPERVISSÃO DAS ATIVIDADES DE CAMPO REALIZADAS PELA EQUIPE DO NUCLEO DE 
ENDEMIAS, PELO PACS E VIGILANCIA SANITARIA DA SECRETARIA DESAÚDE: 

8. DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo conforrne anexo I. 

III - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Em ate 30 (TRINTA) DIAS, a contar 

da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados Olà'sbliditante, no endereço: 

Rua LUCIO JOSE DE MENEZES n° 1211 - ZONA RURAL - PacajuS/CÈ; ALMOXARIFADO 
CENTRAL - FONE: (85) 99107-5028 - CEP: 62.870-000; de segunda à sexta-feira de 

08:00 às 17:00 obedecendo ao calendário local. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-
se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, 
da Lei Federal nQ 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à 
administração, satisfeitos os demais requisitos dos Decretos Municipais nQ 127/2018 de 22 de 
Janeiro de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 2018. 

11. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos 
produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

12. Na proposta de preço deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e 
quantidade solicitada, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 
as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

13. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço por LOTE, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação. 

14. A(s) Secretaria(s) Municipal(is) poderão se valer da análise técnica do objeto, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

15. O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma fracionada, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de 
itens a serem entregues. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATO: 

16. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento 
licitatório e os demais órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de 
Preços, as condições e os preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) 
Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem firmados e oriundos da 
respectiva Ata. 

17. O fornecimento dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 
produtos, para fins de pagamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

, 

18. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 

19. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação. 

20. O Gestor do Contrato, será exercido pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou quem este 
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nQ 8.666/93, 

go alterada e consolidada. 

VI- DAS OBRIGAÇÕES 

21. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 

I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e 
aos quantitativos definidos nesta Ata; 

III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

41VV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no 
Decreto Municipal NQ 127/2017 de 22 de janeiro de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 
2018; 

VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor 
detentor de preços. 

22. DA DETENTORA DO REGISTRO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica 
obrigado a: 

I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem 
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante 
a sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do 
seu vencimento; 

II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas 
pelos participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, 
no prazo estabelecido na Ordem de Compra; 

III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na 
condição de Órgão/Entidade Interessado; 

IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão 
recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o 
especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado. 

V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.Q 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato. 

VII - ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

Pela elaboração do PB/TR - Órgão Gerenciador - Responsável pela despesa 

Carimbo/Assinatura 
Nome: MARTA MUNIZ DE MENEZES BARREIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

ANEXO I DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

go". OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MOTO) PARA ATENDER AS 
.NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PACAJUS/CE.. 

DOS ITENS: LOTE 01 

N° NOME UNIDADE QTD VALOR VAL. 
TOTAL LOTE 

1 

MOTO 125 CILINDRADAS, TIPO: OHC, MONOCILINDRO 4 TEMPOS, 
ARREFECIDO A AR, CILINDRADA: 124,7 CC; POTÊNCIA MÁXIMA; 11,8 CV A 
8.500 RPM; TORQUE MÁXIM0:1,06KGF.MA 5.000RPM; TRANSMISSÃO: 5 
VELOCIDADES; SISTEMA DE PARTIDA: PEDAL; DIÂMETRO X CURSO;
52,4X57,84; RELAÇÃO DE COMPRESSÃO: 9,2:1;SISTEMA ALIMENTAÇÃO: 
INJEÇÃO ELETRÔNICA PGM-FI; COMBUSTÍVEL: SISTEMA ELÉTRICO, 
IGNIÇÃO: ELETRÔNICA; BATERIA: 12V-4 AH; FAROL 35/35 W; TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL: 14,60 LITROS; ÓLEO DE MOTOR: 1,20 LITRO; DIMENSÕES, 
COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA 1980X737X1070MM; DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS: 1308MM; DISTANCIA MÍNIMA DO SOLO: 164MM; ALTURA 
DO ASSENTO: 782MM; PESO SECO: 107KG 

UN 7,00 20.371,77 142.602,39 01 

w •R$ 142.602,39 ( cento e quarenta e dois mil, seiscentos e dois reais e trinta e nove 
centavos) 
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J 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRANSPORTE SSPT 

N° 10935-2023 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA - 2023.04.26.002 SSPT 

, 

1- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA"' 

ON 1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E TRANSPORTE - SSPT 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRANSPORTE - SSPT 

3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 14 422 0045 2.007 - 1500000000 - 
4.4.90.52.00 - 4.4.90.52.48 

4. FONTE(S) DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 984.800,00 ( novecentos e oitenta e quatro mil e 
oitocentos reais) 

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 

e lki. OBJETO:AQUISIÇÃO DE TRÊS VIATURA CARACTERIZADA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRANSPORTE 
DE PACAJUS/CE 

7. JUSTIFICATIVA: 

Justificativa para a aquisição dos veículos pretendidos é a otimização dos serviços prestados à 
população pela Prefeitura Municipal, considerando a necessidade de movimentação dos 
Guardas 
Municipais para execução das atividades finalísticas de segurança pública. 

8. DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo conforme anexo I. 

III - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Em até 30 (TRINTA) DIAS, a contar 
da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela solicitante, no endereço: 

Rua LUCIO JOSE DE MENEZES n° 1211 - ZONA RURAL - Pacajus/CE, ALMOXARIFADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

LiC1/4 , 
.3-40

CENTRAL - FONE: (85) 99107-5028 - CEP: 62.870-000; de segunda à sexta-feira de 
08:00 às 17:00 obedecendo ao calendário local. 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da 
data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 31 DE DEZEMBRO DE 2023, admitindo-se, 
porém, a prorrogação da vigência nos termos do artigo 57, da Lei Federal n2 8.666/93, se a 
proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração, satisfeitos os 
demais requisitos dos Decretos Municipais n2 127/2018 de 22 de Janeiro de 2018 e 183/2018 
de 06 de dezembro de 2018. 

11. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos 
produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

12. Na proposta de preço deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e 
quantidade solicitada, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 
as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

13. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço por LOTE, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação. 

n14. A(s) Secretaria(s) Municipal(is) poderão se valer da análise técnica do objeto, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

15. O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma fracionada, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de 
itens a serem entregues. 

V - DA FORMALIZAÇÃO. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

16. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gestora, formalizará as condições e os 
preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), 
por meio de Contrato(s) a serem firmados. 

17. O fornecimento dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

produtos, para fins de pagamento. 

(A).
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18. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 

2 

19. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não ; 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo
eventualmente fora de especificação. g 

20. O Gestor do Contrato, será exercido pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou quem este 
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nQ 8.666/93, I 
alterada e consolidada. 

E 
VI- DAS OBRIGAÇÕES 

21. DA CONTRATANTE: 

1. Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
2. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente 

identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens 
licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados; 

3. Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

n 22. DA CONTRATADA: 

1. Executar a entrega/fornecimento em conformidade com o descrito no Projeto 
Básico/Termo de Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade 
profissional e ética; 

2. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro 
dos prazos pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, 
prioritariamente aos demais compromissos profissionais; 

4. Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE 
COMPRA, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente 
as especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda; 
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5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

6. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos 
que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

7. Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8. Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) 
local(is) de entrega; 

9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

10. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do 1Q do artigo 65 da Lei nQ 8.666/93. 

VII - ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

Pela elaboração do PB/TR - Orgão Gerenciador - Responsável pela despesa 

Carimbo/Assinatura 
Nome: JOSE COSME DE CARVALHO FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRANSPORTE - SSPT 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRÊS VIATURA CARACTERIZADA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRANSPORTE 
DE PACAJUS/CE. 

DOS ITENS: LOTE 02 

N° NOME UNIDADE QTD VALOR VAL. 
TOTAL 

LOTE 

1 

Viatura com acessórios Patrulheiros (COM CELA) GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE PACAJUS - Veículo tipo caminhonete 05 lugares com PBT mínimo de 
2.950kg, OFF ROAD com caçamba traseira de no mínimo 1.055 kg, entre-eixos 
no mínimo 3.000 mm, altura mínima livre do solo 2201run, comprimento do 
veículo mínimo de 5.280mm, largura mínima 1.820mm, com motorização à 
combustível diesel; caçamba com cela para transporte de preso; zero km, 
ano/modelo do ano corrente ou superior, fabricação Nacional/ Mercosul, com 
as características: motor no mínimo 2.4 cilindradas, potência mínima de 190 
cv, toque mínimo desejado de 43,9kgf.m; sistema de tração manual, tração 4x4 
com opção de reduzida; câmbio automático; capacidade mínima do tanque de 
combustível: 751itros, freios com sistema ABS, EBD, Air Bag duplo e controle 
de tração e estabilidade; vidros elétricos nas quatro portas; direção hidráulica 
ou superior, Incluindo todos os equipamentos exigidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro e demais itens de série não especificados. O veículo deverá possuir 
sensor de ré e rádio original multimídia de 7- com tela touch screen ou 
superior, ar-condicionado com capacidade de ofertar ar refrigerado em todo 
espaço do habitáculo, podendo ser analógico ou digital, com controle de 
temperatura manual ou automático, e original de fábrica; Veículo com rodas 
em liga leve no mínimo 16 e pneus 265/70 R16 para uso misto, protetores 
homologados para as seguintes partes do veículo: cárter, transmissão, câmbio/ 
reduzida e diferencial. É facultativa a presença de protetor metálico para o 
tanque de combustível; equipado com todos os itens obrigatórios, conforme 
legislação vigente; fornecimento de garantia integral do veículo de no mínimo 
03 (três) anos. Medidas internas mínimas da caçamba: 1.520mm x 1.470mm x 
475mm; Os veículos deverão ser entregues licenciados e emplacados com 
primeiro emplacamento em nome deste órgão, vedada transferência, nos 
termos da deliberação do CONTRAN nQ. 64, de 30 de maio - Veículo tipo camin 

und 1,00 333.800,00 333.800,00 02 

2 

Viatura com acessórios Patrulheiros (sem CELA) GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE PACAJUS - Veículo tipo caminhonete 05 lugares com PBT mínimo de 
2.950kg, ?OFF ROAD? com caçamba traseira de no mínimo 1.055 kg, entre-
eixos no mínimo 3.000 mm, altura mínima livre do solo 220mm, comprimento 

und 2,00 325.500,00 651.000,00 02 

do veículo mínimo de 5.280mm, largura mínima 1.820mm, com motorização à 
combustível diesel; caçamba com proteção própria e capota marítima; zero lcm, 
ano/modelo do ano corrente ou superior, fabricação Nacional/ Mercosul, com 
as características: motor no mínimo 2.4 cilindradas, potência mínima de 190 
cv, toque mínimo desejado de 43,9kgf.m; sistema de tração manual, tração 4x4 
com opção de reduzida; câmbio automático; capacidade mínima do tanque de 
combustível: 75Iitros, freios com sistema ABS, EBD, Air Bag duplo e controle 
de tração e estabilidade; vidros elétricos nas quatro portas; direção hidráulica 
ou superior, Incluindo todos os equipamentos exigidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro e demais itens de série não especificados. O veículo deverá possuir 
sensor de ré e rádio original multirádia de 7- com tela touch screen ou 
superior, ar-condicionado com capacidade de ofertar ar refrigerado em todo 
espaço do habitáculo, podendo ser analógico ou digital, com controle de 
temperatura manual ou automático, e original de fábrica; Veículo com rodas 
em liga leve no mínimo 16? e pneus 265/70 R16 para uso misto, protetores 
homologados para as seguintes partes do veículo: cárter, transmissão, câmbio/ 
reduzida e diferencial. É facultativa a presença de protetor metálico para o 
tanque de combustível; equipado com todos os itens obrigatórios, conforme 
legislação vigente; fornecimento de garantia integral do veículo de no mínimo 
03 (três) anos. Medidas internas mínimas da caçamba: 1.520mm x 1.470nun x 
475mm; Os veículos deverão ser entregues licenciados e emplacados com 
primeiro emplacamento em nome deste órgão, vedada transferência, nos 
termos da deliberação do CONTRAN nQ. 64, de 30 de maio - Veículo ti 
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Assinado Eletronicamente por JOSÉ COSME DE CARVALHO FILHO U.O. SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRANSPORTE - ADMINISTRA11VO, Cargo Secretário Municipal de Segurança Pública e Transporte em 26/04/23 as 13:51 com n°: 2166-0065-1009 e CRC 26SÇK118J 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE -.AMTT:\ 

N° 11287-2023 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA - 2023.04.26.001 AMTT 

1- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA"' 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E 
TRANSPORTE - AMTT 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE - 
AM'TT 

3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 04 122 0054 2.095 - 1500000000 - 
4.4.90.52.00 - 4.4.90.52.52 

4. FONTE(S) DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 647.666,66 ( seiscentos e quarenta e sete mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) 

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 

. OBJETO: AQUISIÇÃO DE VIATURA CARACTERIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE PACAJUS/CE 

7. JUSTIFICATIVA: 

Justificativa para a aquisição do veículo pretendido é a otimização dós serviços prestados à 
população pela Prefeitura Municipal, considerando a necessidade de movimentação dos 
agentes da autarquia para execução das atividades finalisticas de fiscalização de trânsito. 

8. DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo conforme anexo I. 

III - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Em até 30 (TRINTA) DIAS, a contar 
da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela solicitante, no endereço: 
Rua LUCIO JOSE DE MENEZES n° 1211 - ZONA RURAL - Pacajus/CE, ALMOXARIFADO 

CENTRAL - FONE: (85) 99107-5028 - CEP: 62.870-000; de segunda à sexta-feira de 
08:00 às 17:00 obedecendo ao calendário local. 
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10. PRAZO DE VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços produzirá seus jukdiCos e legais 
efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-
se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, 
da Lei Federal n° 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à 
administração, satisfeitos os demais requisitos dos Decretos Municipais lig 127/2018 de 22 de 
Janeiro de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 2018. 

11. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos 

4, produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

12. Na proposta de preço deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e 
quantidade solicitada, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 
as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

13. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço por LOTE, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação. 

14. A(s) Secretaria(s) Municipal(is) poderão se valer da análise técnica do objeto, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

15. O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma fracionada, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de 
itens a serem entregues. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATO: 

16. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento 
licitatório e os demais órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de 
Preços, as condições e os preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) 
Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem firmados e oriundos da 
respectiva Ata. 

17. O fornecimento dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 
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